
 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 
OUTORGANTE: CÍCERO JUSTINO DA SILVA, portador doRG nº 25.073.594-5 SSP/SP, inscrito 

no CPF sob o nº 095.748.618-99, composto de trabalho na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, na 

cidade de Piras-sununga/SP, CEP 13.630-002. 

 

OUTORGADO: Dr. ARTHUR RAMOS FREITAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB-SP sob nº 

491.293, com endereço eletrônico (arthurramos@adv.oabsp.org.br), com endereço profissional na Av. 

MP-15, nº 283, bairro Mais Parque, na cidade de Barretos/SP, 

 
PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo minha bastante procuradora a 

outorgada, concedendo-lhe os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral, e 

especialmente para: PROCESSOS NO TCE-SP, podendo, portanto, promover quaisquer medidas 

judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de 

poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho 

deste mandato. 

 
PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os poderes 

para, em nome do outorgante, receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso,  

pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica. (Em conformidade com a 

norma do art. 105 do NCPC15). 

 
Barretos, 08 de novembro de 2024. 

 

  

 

 
                                                       CÍCERO JUSTINO DA SILVA
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=47PMM48Z80GM1SR7 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 47PM-M48Z-80GM-1SR7
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